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SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃOAVISO DE HOMOLOGAÇÃO

EDITAL N. 47/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS N. 14/2019. Destinado a eventual aquisição de insumos para
diabéticos, através de pregão eletrônico para registro de preços, para atender a Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro/SP. Acolho o
julgamento proferido pelo pregoeiro e equipe de apoio, e nos termos da Lei Federal n. 10.520/02, e Lei Federal n. 8.666/93 atualizada,
ADJUDICO/HOMOLOGO todos os procedimentos do certame as licitantes e os itens ofertados e negociados, constantes da ata da sessão
pública, a saber: os itens 01 e 02 à empresa BIOMOLECULAR TECHNOLOGY COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS E LABORATORIAIS LTDA; os itens 03 e 04 à empresa DAKFILM COMERCIAL LTDA; o item 05
à empresa ASTRA CIENTÍFICA EIRLI; na qualidade de VENCEDORAS em todos os termos contidos no presente processo. Maria Clélia
Bauer - Secretária/Presidente da FMSRC, Tamara Mendes de Camargo - Pregoeira.

CONSELHOS 

CONSELHO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

INFORMATIVO - ELEIÇÃO CONSELHO TUTELARINFORMATIVO - ELEIÇÃO CONSELHO TUTELAR

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE RIO CLARO - CMDCA, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidas pela Lei Federal 8.069 de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 3.814 de 13 de março de 2008, Lei Municipal nº
4.284 de 08 de dezembro de 2011 e Lei Municipal nº 5.205 de 21 de junho de 2018,

CONSIDERANDO a publicação no Diário Oficial do Município de 5 de abril de 2019 do Edital 001/2019 - Processo de Escolha para o
Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO as publicações no Diário Oficial do Município dos dias 18 e 20 de setembro de 2019, convocando os candidatos a
conselheiros tutelares para a reunião de orientação, realizada no dia 21 de setembro de 2019;

CONSIDERANDO que não estiveram presentes na reunião de orientação alguns dos candidatos;

CONSIDERANDO a publicação no Diário Oficial do Município de 25 de setembro de 2019, abrindo prazo para apresentação de justificativas
e documentos comprobatórios;

CONSIDERANDO as justificativas e documentos comprobatórios recebidos e analisados pela Comissão Especial Eleitoral;

INFORMA:

Os candidatos abaixo estão com suas INSCRIÇÕES INDEFERIDAS para o Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares 2020-2023:

- Denilson Fábio de Oliveira,

- João Carlos Sespede,

- Maria Alzira da Silva,

- Renata Carolina Gerassi.

DANIEL BASTOS BUCHDID
Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Rio Claro
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